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inciso IIL da Lei no 8.666/93)'
A CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA a importância global de R$ 156.000,00 (cento e

cinquenta e seis mil-reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, valor mensal de

R$ 13.000,00 (treze mil reais).
§i" - O pugu."nto será efetúado após liquidação-da despesa, em até 30 (trinta) dias' na

iede da Côrufneferufe, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço'

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CoNTRATADA deverá apresentar, juntamente com

ó do.rmento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda 14unicipal e prova
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CoNTRATO No l1l2020

coNÍRATo DE PRESTAÇÀj DE sERVrÇos QUE ENt RÊ

SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE ARF]A

BRANCA E, DO OUÍRO, VILA-NOVA, CARVALHO,

SAMPAIO, CALUMBY E CONRADO ADVOGADOS

if 33íâ'3i'B',r'!,iTRENTtDAtNEXIGIaILIDADEDÊ

o MUNICÍpIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o n' 13.100.995/OOO7-O4'

lãcalizado à praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr' ALAN ANDRELINo

XúfteS Slf.ffOó, portador do àG no 3.271,129-8 SSP/SE e do CPF no 036 219.265-00l

à u urpruru viLA-NovA, cARvALHo, sAMPÂro, CALUMBY E coNRADo

ADvOGAóos ASSOCIADOS; com sede à Rua Antônio Andrade, no 1'248' Coroa do

l,1eio, Aracaju/SE, inscrito no órup: sob o no 03,418.23910001-74, doravante denominâda

CONTRATÀDA, neste ato, representada pelo Sr' MARCIo MACEDo coNRADo'

J*tàa", do Ré 787.276 ssP/sE e do cPF no 662'019 345-53, têm justo e acordado

ãÀtre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições

iáôrlu."ntãr"t contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993' e suas alterações

po"steriores, e tendo em vista o que consta do Proces-so Adminlstrativo de Inexiqibilidade

de Licitação n" 04/2020, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA pRIitEIRA - DO OBTETO íaÍt, 5_5. inciso L da Lei no 8.666/93)..
constitui objeto deste .onE[ãa- pErtução de serviços profissionais na área da

.onruiiãriu-" u*essoria jurídica, especificamente para serviço de assessorta jurídica, de

iaráúr tecn ico-especialiiado, aos órgãos da administração pública municipal, através de

pãr"."r", técnicos voltados a comislão de licitação, acompanhamento das. comissôes

ãe procedimentos ad ministrativos, elaborar pareceres sobre assuntos da administração

;, 
"i.ú;l; 

á;;;iu reza iurídica, bem como projetos de lei, além da elaboração de defesas

u r"ar.roa na esfera ãdministrativa em que o munlclpio de areia branca figure como

parte ativa ou passiva perante o Tribunal de Contas do Estado; acompanhamento de
'precatórios, acompanhamento e defesa do interesse do ente municipal na justiça. federal'

exceto em situações que visem regularizar o Munlcípio perante o Cadastro Unico de

É"igÀÃ.ü p"i. tiánsferências votuntãrias, de acordo com as especaficações constantes da

IneilgiUitiáade de Licitação, seu projeto Básico, e proposta do Contratado, que passam a

iu-i-áurt" integrante'deste instrumento, de acordo com o art 55' XI da Lei no

8.666ig3, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (ATt. 55, iNCiSO II' dA LEi NO

8.666/93),
õiãiçã."rão executados diretamente pela CoNTRATADA, sob a forma de execuçao

indireta,-em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do

l'4unicípio, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato'
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de regularidade perante o Instituto Nacional do seguro social - INSS e perante o FGTS -
CRF e Débitos Tra ba lh ista.
§3o-NenhumpagamentoseráefetuadoàCoNTRATADAenquantohouv.erpendênciêde
iõuiaaçáà Oe oÜriiaçao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

5i." - ilao naverá, sób hipótese alguma, pagamento antecipado'

§So - ós preços serão fixos e irreaJustáveis, durante o.período contratado'

§ã" rlà cáso de atraso de págamento, será-utilizado, para atualização do valor

írencionado no caput desta Ctáuiula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.

cLÁusuLA ouARTA - DA vrGÊNcrA íA+' 55' incisg rv' da Lei no a'666/93)
r de sua assinatura até o dia

3u72/Zo2O.
Patágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser' excepci-ona lmente'

;;;;ü";;;;coirência a* Àióot"r", previstas nos incisos do art. s7, §4o da Lei no

8.666/93.

IVE

8,666/93)
õãlç* deverão ser executados na sede da CONTRATADA' em conformidade com o

Projeto Básico apresentado na Proposta'

CLA USULA SEXTA - DOT cÃo oRCAM E rÁnr íart, 5, inc so V. a Lei

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento deste

úrni.iáio, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

CLASSIFICAÇAO
ECONôMICA

3 3903 500

FONTE DE
RECURSOS

1001

t-
2015

I 5I

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços Profissio nais constantes da clausula primeira deste instrumento

II Comparecer a sede do MUNICIPIO, quando necessário, a fim de orientar e

acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.

lll - t\4 anter, durante toda a execução do con trato, as obrigações inicialmente pactuadas

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, comPromete-se a :

10 (dez) do mês
Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no maximo, ate o diaI

Subsequente ao solicitado, todas as informaçõ es e documentos necessários ao fiel

desempenho do Presente Contrato.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento'

CLAUSULÂ OIT DAS PENAL DAD ES E MU LTAS íA 55, nciso vIL da Lei n"

8.666/93)
Êã-ffiõ injustificado na execução do contrato, pela inexecução total o!_ parcial do

ãn:Éto pu.truáo, conforme o .uso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

i"óri"tãt sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8'666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
ir --Ãrlt" a" ô,sozo i."ro vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

.ãntàiràUi" o vator ao CoÉirato, em decorrêÁcia de atraso injustificado no início dos

serviços;

PRO]ETO
OU ATIVIDADE

-CóDIGO 
DA

UNIDAD E

1528
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III - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraião de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NONA - DA RESCISÃO íart. 55. ancisg V-IIL da Lei no 8.666/9E\... 
.

@ ou interpelações iudiciais ou extrajudiciais,

constituem motivos para rescisão áo Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,

na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§10 - O presénte contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência

ãJministrativa, a luízo da CONTRATANTE. sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação

ou interpelação judicial.
li" --ruá i"io dá rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica

ãoriguiá ã comunicar tat decisão à CoNTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)

d ias de a ntecedência,
li" - fla ocorrência da rescisão prevista no cêput desta cláusula' nenhum ônus recairá

ãobre a GoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo

79 da Lei no 8.666/93 e alterações

Na hipótese de rescisão administrativa do p resente Contrato, a CONTRATADA reconhece,

de logo, o direito da CONTRATA
no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

NTE de adota r, no que couberem, as medidas previstas

DA LE ISLACÃ APLIC VELAE xEcucÃo DO
CLA SULA D CIMA P IM EIRA
coN TOE s cAsos oMrsso íart.55 inciso x L da Lei no 8,666/ 93 ).

O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação no O4l2O2O que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
iV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
ãuãõiuro úni.o - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasrào,

Termo Aditivo.

cLÁusuLA pÉcrMA SEGUNpA - pAs ALTERAçõES (Art. 65. Lei no 8.666/93).
@aocorrênciadequaisqUerfatoSestipUlado5no
artigo 55 da Lei no 8,666/93, desde que devidamente comprovados'

§1o - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ãcréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art'

65, §1o da Lei nó g.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

5Zô"- ruennum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

ãondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes' de

acordo com o art. 65, §20, II da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO
A, p*t"r *"t."t*'t"r 

"l"gem 
o Foro da cidade de Areia Branca, Estado de sergipe,

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçâo

do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim dê
que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 02 de janeiro de

,{mn hd,ui^tç ÀJ,r,ul
I'TUNICTPIO DE AREIA BRAN

Contratante

çHo,

7 20.

ALAN ANDRELINO NUNES TO
Ge or do Municíp

vrLA-NOVA, CARVA SA UMB E NRADO ADV. ASSOCIADOS
Contratada

ARCIO MACEDO CON DO
Representante legal

'F


